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RETIFICAGAO DO EDITAL COREME HUEM N2 04/2025

O Hospital Universitario Evangélico Mackenzie — HUEM, no uso de suas atribuigOes legais e
regimentais, torna publica a retificagio do Edital COREME/HUEM n2 04/2025, fazendo
constar o que se segue:

2- Dos pré-requisitos para participar do processo seletivo
Onde se lé:

2.2. Para os Programas de Residéncia Médica com Pré-requisito, especialidade ou area de
atuacdo, o médico, obrigatoriamente, devera ter concluido ou estar em processo de conclusdo
de um programa de residéncia médica condicionante ao ingresso em outra especialidade ou
areas de atuacdo, credenciado pela Comissdao Nacional de Residéncia Médica, prevista até, no
maximo, a data do inicio do programa ao qual esta concorrendo, sendo vedada a participagdo
na selecdo de médicos que concluirdo o curso apds esta data, assim como médicos ndo
habilitados.

Leia-se:

2.2. Para os Programas de Residéncia Médica com Pré-requisito, especialidade ou area de
atuacdo, o médico, obrigatoriamente, devera ter concluido ou estar em processo de conclusdo
de um programa de residéncia médica condicionante ao ingresso em outra especialidade ou
areas de atuacdo, credenciado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica ou com o titulo
de Especialista, Registro de Qualificacdo de Especialista (RQE) reconhecido pela Associagdo
Médica Brasileira (AMB), conforme resolugdo CNRM n2 1, de 12 de Agosto de 2025, prevista
até, no maximo, a data do inicio do programa ao qual estd concorrendo, sendo vedada a
participacdo na selecdo de médicos que concluirdo o curso apds esta data, assim como
médicos ndo habilitados.

Onde se lé:

2.3. Em caso de Programas de Residéncia Médica que exijam pré-requisito, o Programa de
Residéncia Médica pré-requisito também deve ser um Programa de Residéncia Médica,
autorizado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica.

Leia-se:

2.3 Em caso de Programas de Residéncia Médica que exijam pré-requisito, o Programa de
Residéncia Médica pré-requisito também deve ser um Programa de Residéncia Médica,
autorizado pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica ou a apresentac¢do de declaracdo de
conclusdo ou de aprovagdo para o titulo de especialista.
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Fica excluido item 2.4 que dizia: “N3o existe equivaléncia entre Cursos de Especializacdo ou
Pds-graduacdo lato sensu ndo residéncia médica e Programas de Residéncia Médica, e ndo
serdo considerados titulacdes de Pés-Graduacdo modalidade ndo residéncia médica como
pré-requisito”.

3 - Das Inscri¢des
Onde se lé:

3.2 O periodo de inscrigcdo sera de 16h do dia 12 de setembro de 2025 as 16h do dia 10 de
outubro 2025.

Leia-se:

3.2 O periodo de inscricdo sera de 16h do dia 12 de setembro de 2025 as 16h do dia 16 de
outubro de 2025.

Onde se lé:

3.3 a) acessar o endereco eletronico a partir 16h do dia 12 de setembro de 2025 as 16h do dia
10 de outubro 2025, de acordo com o horario oficial de Brasilia-DF;

Leia-se:

3.3 a) acessar o endereco eletronico a partir 16h do dia 12 de setembro de 2025 as 16h do dia
16 de outubro 2025, de acordo com o horario oficial de Brasilia-DF;

Onde se lé:

3.3 ¢) o requerimento de inscricdo sera cancelado caso o pagamento do boleto bancario da
taxa de inscricdo ndo seja efetuado até o dia 13 de outubro de 2025, primeiro dia util
subsequente ao ultimo dia do periodo destinado ao recebimento de inscri¢des via Internet;

Leia-se:

3.3 c¢) o requerimento de inscricdo serd cancelado caso o pagamento do boleto bancério da
taxa de inscricdo ndo seja efetuado até o dia 17 de outubro de 2025, primeiro dia util
subsequente ao ultimo dia do periodo destinado ao recebimento de inscri¢Ges via Internet;

Onde se lé:

3.3 e) apds as 16h do dia 10 de outubro de 2025, ndo serd mais possivel acessar o formulario
de requerimento de inscricao;

Leia-se:

3.3 e) apds as 16h do dia 16 de outubro de 2025, ndo sera mais possivel acessar o formuldrio
de requerimento de inscricao;

Onde se lé:
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3.3 f) os candidatos inscritos poderdo reimprimir o boleto bancdrio, caso necessario, no
maximo até as 16h do dia 13 de outubro de 2025, quando esse recurso sera retirado do site da
FGV.

Leia-se:

3.3 f) os candidatos inscritos poderdo reimprimir o boleto bancério, caso necessario, no
maximo até as 16h do dia 17 de outubro de 2025, quando esse recurso serd retirado do site da
FGV.

Onde se lé:

3.6. O pagamento da taxa de inscricdo apds o dia 13 de outubro de 2025, a realizacdo de
qualquer modalidade de pagamento que ndo seja pela quitagdo do boleto bancario e/ou o
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscricdo.

Leia-se:

3.6. O pagamento da taxa de inscricdo apds o dia 17 de outubro de 2025, a realizacdo de
qualquer modalidade de pagamento que ndo seja pela quitagdo do boleto bancario e/ou o
pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscricdo.

4 - Da isencao da taxa de inscrigao
Onde se lé:

4.23. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isencdo indeferidos poderdo efetivar sua
inscricdo acessando o enderego eletrénico https://conhecimento.fgv.br/reshuem25 e
imprimindo o boleto para pagamento das 16h do dia 10 de outubro de 2025 as 16h do dia 13
de outubro de 2025.

Leia-se:

4.23. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isencdo indeferidos poderdo efetivar sua
inscricio acessando o endereco eletrénico https://conhecimento.fgv.br/reshuem25 e
imprimindo o boleto para pagamento das 16h do dia 10 de outubro de 2025 as 16h do dia 17
de outubro de 2025.

5 — Do processo de sele¢dao e cronograma

Onde se lé:

5.2.1. InscrigOes: 12/09/2025 até as 16h do dia 10/10/2025
5.2.1. Inscri¢bes: 12/09/2025 até as 16h do dia 16/10/2025

6 — Do atendimento aos candidatos com necessidades especiais

Onde se lé:
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6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realizacdo das provas devera
indicar, obrigatoriamente, no formulario de solicitacdo de inscricdo, os recursos especiais
necessarios e, ainda, enviar, por meio de aplicacdo especifica do link de inscricdo, até o dia 10
de outubro de 2025, laudo médico (imagem do documento original, da cépia autenticada em
cartério ou da cdpia simples) ou parecer especifico que justifique o atendimento especial
solicitado.

Leia-se:

6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realizacdo das provas devera
indicar, obrigatoriamente, no formuldrio de solicitacdo de inscricdo, os recursos especiais
necessarios e, ainda, enviar, por meio de aplicacdao especifica do link de inscricdo, até o dia 16
de outubro de 2025, laudo médico (imagem do documento original, da cépia autenticada em
cartério ou da cdpia simples) ou parecer especifico que justifique o atendimento especial
solicitado.

Onde se lé:

6.1.3. Nos casos de forca maior, em que seja necessario solicitar atendimento especial apds a
data de 10 de outubro de 2025, o candidato deverd enviar solicitacdo de atendimento especial
via correio eletrénico reshuem25@fgv.br, juntamente com cépia digitalizada do laudo médico
que justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessarios.

Leia-se:

6.1.3. Nos casos de forga maior, em que seja necessario solicitar atendimento especial apds a
data de 16 de outubro de 2025, o candidato devera enviar solicitacdo de atendimento especial
via correio eletrénico reshuem25@fgv.br, juntamente com cépia digitalizada do laudo médico
que justifique o pedido, especificando os recursos especiais necessarios.

Onde se lé:

6.6. A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo nome social, nos termos do
Decreto n2 8.727/2016, podera solicita-lo pelo e-mail reshuem25@fgv.br até o dia 10 de
outubro de 2025, de acordo com o horario oficial de Brasilia.

Leia-se:

6.6. A pessoa travesti ou transexual que desejar atendimento pelo nome social, nos termos do
Decreto n2 8.727/2016, podera solicitd-lo pelo e-mail reshuem25@fgv.br até o dia 16 de
outubro de 2025, de acordo com o horario oficial de Brasilia.

7 — Da Reserva de Vagas
Onde se Ié:

7.9 b) comprovar a condi¢do declarada por meio do envio de imagem nitida e legivel da
documentagdo comprobatdria emitida por profissional legalmente habilitado especialista na
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area da deficiéncia, que devera ter sido emitida nos ultimos 12 (doze) meses, contados a partir
da data de publicagdo do Edital. O envio da documenta¢do devera ser feito em campo
especifico no link de inscricdo, das 16h00min do dia 12 de setembro de 2025 até as 16h00min
do dia 10 de outubro de 2025, horario oficial de Brasilia/DF, por meio do endereco eletrénico
https://conhecimento.fgv.br/reshuem25.

Leia-se:

7.9 b) comprovar a condi¢do declarada por meio do envio de imagem nitida e legivel da
documentacdo comprobatéria emitida por profissional legalmente habilitado especialista na
area da deficiéncia, que devera ter sido emitida nos ultimos 12 (doze) meses, contados a partir
da data de publicacdo do Edital. O envio da documentacdo devera ser feito em campo
especifico no link de inscricao, das 16h00min do dia 12 de setembro de 2025 até as 16h00min
do dia 16 de outubro de 2025, horario oficial de Brasilia/DF, por meio do endereco eletrénico
https://conhecimento.fgv.br/reshuem?25.

Onde se lé:

7.15. A relacdo preliminar das pessoas candidatas que tiverem a inscricio deferida para
concorrer na condicdo de pessoas com deficiéncia serd divulgada na data provavel de 24 de
outubro de 2025 no endereco eletrénico
https://conhecimento.fgv.br/processoseletivo/reshuem?25, sendo de responsabilidade da
pessoa candidata acompanhar a publicagdo e tomar ciéncia do seu conteldo.

Leia-se:

7.15. A relacdo preliminar das pessoas candidatas que tiverem a inscricdo deferida para
concorrer na condicdo de pessoas com deficiéncia serd divulgada na data provavel de 30 de
outubro de 2025 no enderego eletronico
https://conhecimento.fgv.br/processoseletivo/reshuem25, sendo de responsabilidade da
pessoa candidata acompanhar a publicagdo e tomar ciéncia do seu conteldo.

Onde se lé:

7.33.3 A relacdo preliminar das pessoas candidatas inscritas na condicdo de pessoas
negras, indigenas e quilombolas serd divulgada na data provavel de 11 de novembro de
2025 no endereco eletrénico https://conhecimento.fgv.br/reshuem25, sendo de

responsabilidade da pessoa candidata acompanhar a publicacdo e tomar ciéncia do seu
conteudo.
Leia-se:

7.33.3 A relagao definitiva das pessoas candidatas inscritas na condi¢do de pessoas negras,
indigenas e quilombolas serd divulgada na data provavel de 11 de novembro de 2025 no
endereco eletrénico https://conhecimento.fgv.br/reshuem25, sendo de responsabilidade

da pessoa candidata acompanhar a publicagdo e tomar ciéncia do seu conteudo.
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13 - Da convocagao
Onde se lé:

13.1. Para a convocacdo e ingresso dos candidatos aprovados serd obedecida a Resolucdo
CNRM n? 1, de 3 de janeiro de 2017.

Leia-se:

13.1. Para a convocacdo e ingresso dos candidatos aprovados serd obedecida a Resolucado
CNRM n? 1, de 12 de agosto de 2025.

14- Da matricula dos aprovados
Onde se |é:

14.3.9. Certificado de Residéncia Médica em programa credenciado pela CNRM/MEC ou
declaracdo da COREME informando que estd cursando o ultimo ano de Residéncia Médica, na
area que constitui o pré-requisito;

Leia-se:

14.3.9. Certificado de Residéncia Médica em programa credenciado pela CNRM/MEC, ou
Registro de Qualificacdo de Especialista (RQE) reconhecido pela Associacdo Médica Brasileira
(AMB) ou declaracdo da COREME informando que estd cursando o ultimo ano de Residéncia
Médica, na area que constitui o pré-requisito.

Onde se lé:

14.5. Obedecendo a Resolugdo CNRM n? 1, de 3 de janeiro de 2017, o médico residente
efetivamente matriculado que deixar de se apresentar ou de justificar sua auséncia, por
escrito, em até 24 horas do inicio do programa, sera considerado desistente. A COREME HUEM
convocard, no dia seguinte, outro candidato aprovado.

Leia-se:

14.5. O médico residente efetivamente matriculado que deixar de se apresentar ou de
justificar sua auséncia, por escrito, em até 24 horas do inicio do programa, serd considerado
desistente. A COREME HUEM convocara, no dia seguinte, outro candidato aprovado.

As demais disposi¢des do edital permanecem mantidas.

Curitiba, 08 de outubro de 2025.
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Dr. Carlos Roberto Naufel Junior

Coordenador da COREME HUEM




